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IPORA»
IPORÃ, DESENIVOLVENDO SEM PARA-R!

PORTARIA NM665/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENCA ESPECIAL
PARCIAL EM PECÚNIA A SERVIDORA LUCIANA

DÁ OUTRAST.F.MHCKULH PRESSENDO E
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e ein atendimento ao Protocolo Servidor e-
392/2023 e considerando;

disposto iwÃrt. 164 da Lei if. 233/1993;(i) 0

RESOLVE;

I - Conceder, a Servidora LUCIANA LEMHCKULH

PRESSENDO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.066.216-9 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 023.231.669-48, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria irt. 102/2008 de 18 de
fevereiro de 2008, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, licença do período aquisitivo de
20/02/2008 à 19/02/2013, Licença Especial de 01 (um) mês em pecúnia de acordo com o Art.
164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 01 (um) mês será concedido em

um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de agosto de 2023.
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II - O período remanescente de 01 (um) mês e 15 (quinze) dias será
concedido em um período oportuno.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:83348632
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1663/2023

Iporâ-(PR), 29 de agosto de 2023.CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA
ESPECIAL PARCIAL EM PECIJNIA A

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

FRANCIELLl SOARES DOS S.^NTOS VIEIRA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identíficador:BAF4918A
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-372/2023 e considerando;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1665/2023o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

CONCEDE PAGAMENTO DE LlCENCA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÚNIA A
SERVIDORA LUCIANA LEMHCKULH
PRESSENDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, a Servidora FRANCIELLl SOARES DOS SANTOS
VIEIILV. brasileira, casada portadora da Cédula de Identidade RG n°.
12.603.184-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 179.893.727-11,

residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS ÍFEMININOL nomeada através da Portaria tf. 390/2018 de

02 de maio de 2018, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
licença do período aquisitivo de 03/05/2018 à 02/05/2023, Licença
Especial de 01 (um) mês em pecúnia de acordo com  o Art. 164 da Lei
n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporà - Pr.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-392/2023 e considerando;

o disposto no Art. 164 da Lei n° 233/1993;

RESOLVE:

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um p>eriodo oportuno.

Servidora LUCIANA LEMHCKULHConceder,

PRESSENDO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 6.066.216-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob tf
023.231.669-48, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporà, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através
da Portaria n°. 102/2008 de 18 de fevereiro de 2008, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, licença do período aquisitivo de
20/02/2008 à 19/02/2013, Licença Especial de 01 (um) mês em
pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos
Funcionários Públicos de Iporà- Pr.

I a

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporà-(PR), 29 de agosto de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:44C3AE7B
II - O período remanescente de 01 (um) mês será concedido em um
período oportuno.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1664/2023

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

CONCEDE PAGAMENTO PARCIAL DE
LlCENCA ESPECIAL EM PECÚNIA A
SERVIDORA HELIANA ALMEIDA ANACl.F.TO
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporà-(PR), 29 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-403/2023 e considerando;

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identif1cador:3D6CBBF7

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1666/2023

RESOLVE:

CONCEDE PAGAMENTO PARCIAL DF.
LlCENCA ESPECIAL EM PECÚNIA A
SERVIDORA MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - Conceder, a Servidora HELIANA ALMEIDA ANACLETO DA

SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
6.573.566-0 - SSP/Pr, e inscrita no CPF/MF sob tf. 037.252.129-02,

residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporà, Estado do
Paraná, aprovada em Concurso Público para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCACÁQ INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 084/2002, de 22 de março de 2002, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, Licença Especial de 01 (um) mês em pecúnia,
referente ao período aquisitivo de 22/03/2012 à 21/03/2017 de acordo
com 0 Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos

de Iporã - Pr.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà Estado do
Paraná no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-424/2023 e considerando;

o disposto no Ari. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:

wvvw.diariomunicipal.com.br/amp 147


